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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.125 (1)
ORIGEM : ADI - 118320 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : TO C A N T I N S
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL DA DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
A D V. ( A / S ) : JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

Decisão: À falta superveniente de quorum, após o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia
(Relatora), que julgava procedente a ação direta, fixando prazo de 18 (dezoito) meses para concurso
público, foi o julgamento suspenso até a sessão de amanhã. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli.
Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, neste julgamento o Senhor Ministro Eros
Grau e, ocasionalmente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo requerente, o Dr. João Costa
Ribeiro Filho e, pelo requerido, Governador do Estado, o Dr. Fernando Pessoa da Silveira Mello.
Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 09.06.2010.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, julgou procedente a
ação direta, fixando prazo de 12 (doze) meses para realização de concursos públicos e determinando
remessa de cópia do processo e do acórdão ao Ministério Público estadual e ao Conselho Nacional do
Ministério Público, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Presidente, Ministro Cezar Peluso,
que não fixavam nenhum prazo. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, jus-
tificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Plenário, 10.06.2010.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No- 12.259, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos, cargos em comissão e funções
comissionadas nos Quadros de Pessoal da Justiça Militar da União.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, nos Quadros de Pessoal da Justiça Militar da União, os cargos efetivos,
os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 2o O Superior Tribunal Militar baixará as instruções necessárias à implementação dos
cargos criados por esta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações consignadas à Justiça Militar da
União no orçamento da União.

Art. 4o A implementação do disposto nesta Lei observará o que determina o art. 169 da
Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Art. 1º da Lei nº 12.259, 21 de junho de 2010)

CARGOS EFETIVOS

QUADRO DE PESSOAL A N A L I S TA
JUDICIÁRIO

TÉCNICO
JUDICIÁRIO

Superior Tribunal Militar 11 2 00
Diretoria do Foro da 11a Circunscrição Judiciária Militar 02 03
2a Auditoria da 11a Circunscrição Judiciária Militar 05 10

TO TA L 11 9 13

ANEXO II

(Art. 1º da Lei nº 12.259, 21 de junho de 2010)

CARGOS EM COMISSÃO

QUADRO DE PESSOAL CJ-03 CJ-02
Superior Tribunal Militar 01 09
2a Auditoria da 11a Circunscrição Judiciária Militar 01 00

TO TA L 02 09
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ANEXO III

(Art. 1º da 12.259, 21 de junho de 20100)

FUNÇÕES COMISSIONADAS

QUADRO DE PESSOAL FC-06 FC-02
Superior Tribunal Militar 12 12
2a Auditoria da 11a Circunscrição Judiciária Militar 02 02

TO TA L 14 14

LEI No- 12.260, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Reconhece a responsabilidade do Estado brasileiro pela destruição, no ano de
1964, da sede da União Nacional dos Estudantes - UNE, localizada no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei trata do reconhecimento da responsabilidade do Estado brasileiro pela destruição
da sede da União Nacional dos Estudantes - UNE e cria comissão destinada a estabelecer o valor e a
forma da indenização decorrente da assunção desta responsabilidade.

Art. 2o O Estado brasileiro reconhece sua responsabilidade pela destruição, no ano de 1964, da
sede da UNE, localizada na Praia do Flamengo, no 132, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, e, em razão desse reconhecimento, decide indenizá-la.

Art. 3o Fica criado, no âmbito do Poder Executivo federal, comissão para estabelecer o valor e
a forma da indenização, composta por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Justiça;

II - Secretaria-Geral da Presidência da República;

III - Ministério da Educação;

IV - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

V - Ministério da Fazenda; e

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1o O Grupo de Trabalho será coordenado conjuntamente pelos representantes do Ministério da
Justiça e da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 2o Os membros da comissão serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e
designados em portaria conjunta dos Ministros de Estado da Justiça e Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

§ 3o 1 (um) representante da Câmara dos Deputados e 1 (um) representante do Senado Federal,
designados pelo Presidente da respectiva Casa Legislativa, participarão das atividades da comissão.

§ 4o O prazo para a indicação de que trata o § 2o será de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação desta Lei.

Art. 4o A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua instalação, para
estabelecer o valor e a forma da indenização de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão poderá ser prorrogado por
até 30 (trinta) dias, mediante justificativa apresentada pelos coordenadores do colegiado aos Ministros de
Estado da Justiça e Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 5o O Ministério da Justiça prestará apoio técnico-administrativo aos trabalhos da co-
missão.

Art. 6o A participação na comissão não ensejará remuneração e será considerada serviço público
relevante.

Art. 7o A comissão deverá apresentar relatório final aos Ministros de Estado da Justiça e Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se-ão sobre
o seu acolhimento, em ato conjunto, determinando as providências necessárias ao seu cumprimento.

Art. 8o O valor da indenização a ser apurado pela comissão não poderá ultrapassar o limite de
6 (seis) vezes o valor de mercado do terreno localizado na Praia do Flamengo, no 132, Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 9o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações consignadas
no orçamento da União ou em seus créditos adicionais, observada a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 10. Ao processo administrativo disposto nesta Lei aplica-se subsidiariamente a Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Fernando Haddad
Luiz Soares Dulci
Paulo de Tarso Vannuchi

LEI No- 12.261, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Acrescenta parágrafo único ao art. 1o da Lei no 11.348, de 27 de setembro de
2006, para convalidar atos praticados por servidores e efeitos financeiros
decorrentes do exercício das funções comissionadas de nível 02, criadas por
ato administrativo interno do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 11.348, de 27 de setembro de 2006, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 1o .............................................................................................................................................

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praticados, até a data de publicação desta Lei, por
servidores no exercício de funções comissionadas criadas por meio de atos administrativos do
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, bem como os efeitos financeiros decorrentes do
exercício dessas funções." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.262, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
3a Região, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações or-
çamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região no orçamento geral da
União.

Art. 3o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa autorização em
anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro provimento,
nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.
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